[image: Brasao]
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA


INDICAÇÃO Nº. 018/CMRM
ANO: 2025                                                                                              
AUTOR/Vereador: EDILSON DOS SANTOS
PARTIDO: PL 

Assunto: Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que junto a Secretaria Municipal de Obras, Instalações e Serviços Públicos, através da Coordenadoria Municipal de Trânsito (COMTRAN),
seja providenciado serviços de implantação de Lombada (Quebra-molas) na Av. São Luiz 4014 Centro.

 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rolim de Moura, Estado de Rondônia, Vereador IVAN VASCONCELOS e demais Edis que integram esta Casa Legislativa, conforme preceitua o Regimento Interno, após dado ciência ao Soberano Plenário, apresento, a presente Indicação a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JULIO PEREIRA, Prefeito Municipal de Rolim de Moura, CONSIDERANDO a exigência do cumprimento da ordem e da Lei que determine através da Secretaria Municipal de Obras, Instalações e Serviços Públicos, através do COMTRAN (Coordenadoria Municipal de Trânsito) que realize serviços de implantação de Lombada (Quebra-molas), na Av. São Luiz com Altenir Tavares 4014 Centro. próximo a ponte.
JUSTIFICATIVA:
O trecho mencionado tem apresentado intenso fluxo de veículos em alta velocidade, especialmente em horários de pico. Essa situação tem causado constantes riscos à segurança de pedestres, ciclistas e moradores locais, além de dificultar a travessia de idosos e crianças que utilizam o local com frequência.
Cabe destacar que já foram registrados quase acidentes e situações de imprudência devido à ausência de medidas para redução de velocidade no local. A instalação de um redutor de velocidade se faz necessária como medida preventiva para evitar acidentes e preservar vidas.
Dessa forma, solicito a realização de uma vistoria técnica no endereço citado e, sendo constatada a necessidade, que seja providenciada a implantação do redutor de velocidade com a devida sinalização, de acordo com as normas do Código de Trânsito Brasileiro (CTB).


Plenário “LUCIANO DE ARGOLO”, 16 de setembro 2025




EDILSON DOS SANTOS
Vereador/CMRM
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